




















































































































































Nome: ASSOC P A EXCEP DE ALEGRETE
CNPJ base: 89.510.051/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 24 dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da 
Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores 
verificações e, a qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte 
situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 22/1/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 38451232
Autenticação: 48862906

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEGRETE
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 89.510.051/0001-77
Certidão nº: 71565673/2025
Expedição: 24/11/2025, às 15:50:20
Validade: 23/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ALEGRETE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
89.510.051/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEGRETE
CNPJ: 89.510.051/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:54:49 do dia 21/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/04/2026.
Código de controle da certidão: 2760.D214.8771.4B5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 89.510.051/0001-77
Razão

Social: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALEGRET

Endereço: AV DOUTOR EURIPEDES BRASIL MILANO 313 / CENTRO / ALEGRETE / RS
/ 97543-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/11/2025 a 10/12/2025

Certificação Número: 2025111104410571612341

Informação obtida em 24/11/2025 15:48:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/11/2025, 15:48 Consulta Regularidade do Empregador
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ANEXO VIII 

 

Declaração sobre a abertura de Conta-corrente específica 

  

 

 Eu, Maura Sanchotene Pacheco, presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Alegrete, CPF 123.761.240-34, declaro para os devidos fins e sob penas da Lei, que a conta bancária 

específica para a Emenda Impositiva de Bancada N°0074/2024 é: 

Banco:  Banrisul 
Endereço: Rua Gaspar Martins - Calçadão 
Município: Alegrete  
Telefone: 3421-9400 
Agência n°: 0110 
Conta n°: 06.128.822.0-0 

 

Alegrete, RS, 28 de julho de 2025. 

 

 

 

_______________________________ 

Maura Sanchotene Pacheco 

CPF 123.761.240-34 

 

 

 

MAURA SANCHOTENE 
PACHECO:1237612403
4

Assinado de forma digital por 
MAURA SANCHOTENE 
PACHECO:12376124034 
Dados: 2025.07.28 14:46:19 -03'00'
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EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA N°0074/2024 ao PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA (E) N° 0060/2024

Requer Emenda Impositiva de Bancada ao Projeto de
Lei n.º 0060 /2024, que "Estima a receita e fixa a
despesa do Município de Alegrete para o exercício
financeiro de 2025.", para a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Alegrete - APAE, 
conforme Projeto Atividade 2.375 - Manut. Adm. Sec.
Promoção de Desenvolvimento Social.

Ordem de Prioridade: 09

Autoria: Bancada Progressistas

Beneficiário:
Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Alegrete - APAE

CNPJ: 89.510.051.0001-77

Valor Proposto: R$ 54.786,44

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(  ) Aquisição           (X) Repasse

Repasse de recursos financeiros para as despesas de custeio, referente ao Serviço de Proteção
Social Especial de Média Complexidade para Pessoas com Deficiência com apoio e orientação as

famílias, na modalidade Centro Dia e Unidade Referenciada

 

 

JUSTIFICATIVA

A APAE Alegrete é uma organização da sociedade civil (OSC) de habilitação e reabilitação para as
pessoas com deficiência, que oferta serviços na área da saúde, educação e assistência social. A
OSC tem por missão de acordo com seu estatuto social ''promover e articular ações de defesa de
direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio da família, direcionada à melhoria

da qualidade de vida da pessoa com deficiência e a construção de uma sociedade justa e
solidária. O trabalho dispõe de metodologia, planejamento e formas de avaliação orientadas pelas
prerrogativas legais e das orientações técnicas da política de assistência social, para o serviço de
Proteção Social Especial de Média Complexidade para Pessoas com Deficiência. Possui uma boa
estrutura física, com espaços e infraestrutura adequada para os atendimentos. Nessa perspectiva,
a APAE Alegrete apresenta o presente Plano de Trabalho com o objetivo de ofertar atendimento

no município de Alegrete.
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Valor Aumentado de Dotações   R$  54.786,44      

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTADO

 Código Descrição

Órgão:12 12 Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social

Unidade Orçamentária: 02 Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 1045 Admin. da Política de Assistência Social 

Ação: 2.375 Manut. Adm. Sec. Promoção de Desenvolvimento Social

Elemento da Despesa: 3.3.50.43 Subvenções sociais

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO

 Código Descrição

Órgão: 90 Reserva de Contingência

Unidade Orçamentária: 99 Reserva de Contingência

Função: 99 Reserva de Contingência

Subfunção: 999 Reserva de Contingência

Programa: 9999 Reserva de Contingência

Ação: 2998 Emendas Impositivas de Bancada

Elemento da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência

Fátima Marchezan (Progressistas)
 

Enio Roberto Oliveira Bastos (Progressistas)
 

Glênio Luis Alves Bolsson (Progressistas)
 

Itamar Rodriguez (Progressistas)
 

João Monteiro (Progressistas)
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Luciano Belmonte Ribeiro (Progressistas)
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Memorando 1- 25.588/2025

De: Gabriela M. - SPDS-PARC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/11/2025 às 10:35:59

Setores envolvidos:

GP-DGVP, PG-SP, SADM-DG-LEG, SPDS, SPDS-PARC

Parecer: Emenda Impositiva 0074/2025

 

 Segue a justificativa.

_

Gabriela Toledo Marçal

Orçamento e Gestora De Parceria do SUAS -

Portaria nº 3129/2024

Anexos:
Justificativa_Inexigibilidade_APAE_CENTRO_DIA_0074_24.pdf
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1

JUSTIFICATIVA
INEXIGIBILIDADEDE CHAMAMENTOPÚBLICO

Esta justificativa de inexigibilidade de chamamento público para a formalização de Termo de

Colaboração, por se tratar de serviço tipificado, entre a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE ALEGRETE, CNPJ 89.510.051/0001-77, para a realização da parceria sob o

aspecto do projeto “ Centro Dia APAE”, como objeto da parceria “Serviço de Proteção Social

Especial de Média Complexidade para Pessoas com Deficiência com apoio e orientação as famílias,

na modalidade Centro Dia e Unidade Referenciada. ”.

Diante disto fazemos as considerações:

A partir de 2016 entrou em vigor a Lei 13.019, de 31 de Julho de 2014 –

“Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse

público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em

planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de

cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com

organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de

março de 1999.”

O município de Alegrete regulamentou as parcerias através do DECRETO N° 499, DE 27 DE

OUTUBRO DE 2016, que “Regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal, o regime

jurídico das parcerias instituído pela Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posteriores. ”

A lei 13019/2014 prevê que todas as parcerias a serem realizada pela Administração seja a

proposta de sua iniciativa ou propostas oriundas das OSCs, sejam precedidas de chamamento público,

com algumas exceções previstas nesta lei, entre elas:

 Inexigibilidade do chamamento público.

“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de

competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da

parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente

quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
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2

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para organização da

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade

beneficiária,

inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320,

de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio

de 2000.”

Caso a administração publica opine pela dispensa ou a inexigibilidade do chamamento público

deverá ser devidamente justificado conforme estabelecidos pelo Art. 32 da Lei 13.019/2014, “Nas

hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será justificada

pelo administrador público. Desta forma, para atender os critérios estabelecidos na legislação atual e

vigente, passamos a opinar:

Visto que as Emendas Impositivas são autorizadas em lei, fixadas na Lei Orçamentária Anual

(LOA), e que as entidade beneficiária está identificada no Projeto De Lei Ordinária (E) N° 0060/2024,

Emenda Impositiva De Bancada N°0074/2024, conforme preconiza o Art.31, inciso II.

Considerando relevante destacar, ademais, que a partir da Emenda Constitucional nº 86 de

2015 houve alteração dos artigos 165, 166 e 198 da Carta Magna para tornar obrigatória a execução da

programação orçamentária que especifica, portanto passou-se a adotar o chamado “orçamento

impositivo”.

Comsiderando que Emenda Constitucional nº 100 de 2019 altera os arts. 165 e 166 da

Constituição Federal para tornar obrigatória a execução da programação orçamentária proveniente de

emendas de bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito Federal.

Considerando que a resolução nº 004, de 23 de novembro de 2021, inclui item 4 à alínea a,

inciso I do art. 56, "4 - De emendas impositivas propostas pelos Vereadores de forma individual,

propostas na Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme orçamento do Município no que se refere a

receita corrente líquida prevista, totalizando 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) e de emenda

de bancada 1,0% (Um por cento) da receita corrente líquida prevista, conforme os critérios para a

execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165 da

Constituição Federal;"

Por estas mudanças constitucional e legislativa, que tornam impositivo a execução das emendas

individuais e de bancada dos parlamentares ao orçamento, nos moldes previstos na Constituição.
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Assim solicitamos a formalização de Termo de Colaboração da parceria com a APAE portanto,

a opção mais adequada para garantir a implementação de um projeto com impacto positivo

comprovado na comunidade, alinhado com as políticas públicas do Sistema Único de Assitencia

Social- SUAS, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social assim como os interesses do

município.

E considerando a ciência da gestora de parceria do SUAS, da Secretaria de Promoção e

Desenvolvimento Social, nomeada e com atribuições definidas no Decreto N° 499, de 27 de Outubro

de 2016:

Art. 33. O administrador público nomeará um gestor, para cada parceria, mediante portaria,

com as seguintes atribuições:

I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas

detectados;

III – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento

e avaliação;

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, com base no

relatório técnico de monitoramento e avaliação.

Assim, endossamos essa justificativa,

Alegrete, 26 de novembro de 2025.

GABRIELA TOLEDOMARÇAL
Gestora de Parceria SUAS

Portaria nº 3129/2024
Matrícula nº 10906

DANIELASOARES DOMINGUES
Secretária De Promoção eDesenvolvimento Social

Portaria 614/2025
Matrícula 129437
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Memorando 5- 25.588/2025

De: Samuel S. - GPGM-COJ-COJCL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/12/2025 às 10:49:21

Setores envolvidos:

GP-DGVP, PG, PG-SP, SADM-DG-LEG, SPDS, GPGM-COJ-COJCL, SPDS-PARC

Parecer: Emenda Impositiva 0074/2025

 

 Prezados

Encaminho o Parecer Jurídico em anexo. 

_

Samuel Souza

Assessor Jurídico

Coordenadoria Jurídica, Consultiva e Legislativa

Anexos:

PARECER_PARCERIA_APAE_R_54_786_44.pdf
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PREFEITURA DE ALEGRETE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER/PGM/2025                                                                                  Alegrete, 12 de dezembro de 2025.
ASSUNTO: Parceria – Lei nº 13.019/2014 – APAE/Alegrete
CONSULENTE: Sec. Promoção e Desenvolvimento Social – Gestão de Parcerias. 

1 – RELATÓRIO   

Trata-se  de uma solicitação de parecer oriundo da Secretaria de Promoção e  Desenvolvimento

Social,  por  meio  do  Memorando  1doc.  nº  25.588/2025  acerca  da  formalização  da  parceria  com  a

APAE/Alegrete,  CNPJ  nº  89.510.051/0001  –  77,  no  valor  de  R$  54.786,44  (cinquenta  e  quatro  mil,

setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), em parcela única. 

O objetivo da parceria é, primordialmente, executar o projeto “Centro Dia APAE Alegrete”, cujo

objeto consiste na prestação do serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade a pessoas com

deficiência, com apoio e orientação às suas famílias, na modalidade Centro Dia e Unidade Referenciada. 

A Lei nº 13.019/2014 estabelece o Regime Jurídico das parcerias entre a Administração Pública e

as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSC),  em  regime  de  mútua  cooperação,  envolvendo  ou  não

transferências de recursos para a consecuçaõ de finalidades de interesses públicos e recíprocos, mediante a

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos

de  Colaboração  e  Fomento  ou  em Acordos  de  Cooperação.  As  organizações  da  Sociedade  Civil  estão

identificadas no art. 2º, I da referida Lei.

Com a referida Lei, foram estabelecidos requisitos de Transparência, Chamamento Público (como

regra), Prestação de Contas, Monitoramento e Avaliação, dentre outros. Portanto, não é suficiente, apenas, a

análise  da  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Privado  para  a  aplicabilidade  ou  não  da  Lei  nº  13.019/2014.  É

necessário que se analise  conjuntamente o objeto da relação jurídica mantida com o Poder Público e a

natureza da instituição com a qual tal vínculo será celebrado. Somente a partir da análise da natureza jurídica

e da pessoa com a qual o Município celebrará é que torna viável uma cognição acurada sobre a aplicação do

regime jurídico das parcerias. 

Pois bem, na presente situação trazida para análise desta Procuradoria, verifica-se, ante a leitura da

documentação apresentada, mais especialmente em seu Estatuto Social, que a entidade postulante enquadar-

se-ia no conceito do disposto no art. 2º, inciso I, alínea "a" da Lei do Marco Regulatório, pois é entidade sem

fins lucrativos e com fins não econômicos, além de se enquadrar no art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014. 

II  - CONCLUSÃO:

Em razão das informações trazidas, pela Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social, além

do previsto no Estatuto Social da entidade e na Emenda recebida, o que configuraria assim a inviabilidade de

competição entre  a  Organização  da  Sociedade  Civil  para  a  consecução do objeto em voga,  tem-se por

preenchidos os requisitos do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, o que permite que seja considerado inexigível o

Chamamento Público previsto no art. 23 e seguintes do diploma citado.
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Nesse sentido, a Procuradoria-Geral do Município OPINA pelo regular prosseguimento da parceria

com a APAE/Alegrete, no valor de R$ 54.786,44 (cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e seis reais e

quarenta e quatro centavos). 

Por fim, sugere-se que a Gestora de Parcerias verifique a validade das certidões, devendo atualizá-

las se necessário. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

                                              

PAULO R. DE FREITAS FARACO                                             DANIEL BIACCHI ROSSO 

Procurador-Geral do Município                                                       Subprocurador do Município 

Portaria n° 018/2025                                                                        Portaria n° 096/2025 

OAB/RS 48.001                                                                               OAB/RS 75.693
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